
  
GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

DELIBERAÇÃO CEE/MS N° 8569, de 20 de dezembro de 2007.   

Prorroga os atos de Autorização de Funcionamento da Educação Infantil, do 
Ensino Fundamental e do Ensino Médio, bem como da modalidade Educação 
Especial, das escolas particulares pertencentes ao Sistema Estadual de Ensino de 
Mato Grosso do Sul.  

A PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e considerando os termos da Indicação CEE/MS nº 53/2007, aprovada na Sessão 
Plenária, de 20/12/2007.  

DELIBERA:  

Art. 1º Ficam prorrogados, pelo prazo de 120 dias, os atos de Autorização de Funcionamento 
da Educação Infantil, do Ensino Fundamental e do Ensino Médio, bem como da modalidade Educação 
Especial, das escolas particulares pertencentes ao Sistema Estadual de Ensino de Mato Grosso do Sul, 
que autuaram processos até 31 de dezembro de 2007.   

Art. 2º Esta Deliberação, após homologada pela Secretária de Estado de Educação, entrará 
em vigor a partir de 1º de janeiro de 2008.  

Campo Grande/MS, 21/12/2007.  

              Vera de Fátima Paula Antunes 
                                                                         Conselheira-Presidente do CEE/MS 
HOMOLOGO     
Em 28/12/2007                              

MARIA NILENE BADECA DA COSTA 
Secretária de Estado de Educação/MS  

Publicada no Diário Oficial do Estado nº 7124, de 03/01/2008, págs. 12 e 13.  
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